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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS 

 

Portaria - SEI nº 144, de 26 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, bem como o uso da competência 

que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar THAIS APARECIDA FONSECA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 32***44, ocu-

pante do cargo de Assistente Administrativo, lotada no HU-UFJF, para atuar como comissária de Pro-

cesso de Investigação Preliminar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Processo nº 23658.006419/2026-93. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissária. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 145, de 26 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes das Dispensas de 

Licitação nº 39/2025 e 40/2025 da UASG 155007, referente ao processo nº 23477.020184/2025-90, para 

aquisição de medicamentos antineoplásicos e afins (oncológico) com o objetivo de abastecer o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme de-

terminado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços das Dispensas de Licitação nº 39/2025 e 

40/2025 da UASG 155007, de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 
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à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 146, de 26 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00012/2026, referente à DL nº 

155903 - 9/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-

UFJF, e a empresa MASP - CLINICA RADIOLOGICA S/A, CNPJ 17.880.212/0001-03, cujo objeto é 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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contratação de serviços de apoio de exames de ressonância magnética, com ou sem sedação, de tomo-

grafia computadorizada, de cintilografia, de densitometria óssea e de mamografia para atender as neces-

sidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospi-

talar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Flávio Ferreira Tavares ***599.986-** 326**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Edson Marciel dos Reis ***854.116-** 326**** 

Fiscal Substituto Mayara Luiza de Oliveira ***972.367-** 307**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo. 

 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas au-

sências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na 

ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados 

no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH (http://192.168.120.62/cadernode-

processos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização contratual; apuração de irregu-

laridade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para 

tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e 

os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
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responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-

cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 147, de 26 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR nº 

90008/2026, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.003278/2026-30, 

cujo objeto é a eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU/UFJF), Unidade Gestora (UG) 155903. 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DAS ATAS 

 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 227**** 

 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Naíra Lígia Lima Giarola ***.959.736-** 303**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme determi-

nado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos 

demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta 

portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 
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à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deve-

rão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 148, de 26 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR nº 

90016/2026, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.003304/2026-20, 

cujo objeto é o registro de preços para a eventual aquisição de Produtos para Saúde - Insumos para 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Facoemulsificador, para o Hospital Universitário da Universidade de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade 

Gestora (UG) 155903, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Rede Eb-

serh). 

 

GESTÃO DAS ATAS 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Wesley Costa Meira ***.654.446-** 345**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme determi-

nado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos 

demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta 

portaria. 
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Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deve-

rão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 


